
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.805.098 - SP (2019/0081321-4)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : DANIEL FERREIRA 
ADVOGADOS : AMILTON ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - SP308478 
   RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA  - SP317381 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25%. 
ARTIGO 45 DA LEI 8.123/1991. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO 
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Daniel Ferreira contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ULTRA PETITA. 
EXCLUIR ADICIONAL 25%. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente 
seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência 
de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, 
ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 
8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, 
cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 
Lei nº 8.213/91).
2. Tendo em vista que a apelação do INSS versa apenas sobre os critérios 
de incidência de correção monetária e que não é caso de conhecimento da 
remessa oficial, forçoso concluir ter ocorrido o trânsito em julgado da parte 
da sentença que concedeu o benefício assistencial à parte autora.
3. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os 
critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de 
liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no 
julgamento do RE 870947.
4. O juízo monocrático concedeu à parte autora além do que foi pedido, ou 
seja, concedeu acréscimo de 25% a aposentadoria por invalidez, excedendo 
a pretensão aventada na exordial pela parte autora, a qual requereu a 
concessão de aposentadoria por invalidez, sem solicitar adicional.
5. Apelação parcialmente provida.

Em suas razões de recurso especial, o recorrente sustenta violação do artigo 45 
da Lei 8.213/1991, afirmando que não há falar em julgamento ultra petita no processo 
previdenciário, de modo que não extrapola os limites objetivos da lide a concessão do 
adicional de 25% para o aposentado por invalidez que necessita de ajuda permanente, 
ainda que não exista pedido específico nesse sentido na inicial.  

Sem contrarrazões ao recurso especial. 
Noticiam os autos que Daniel Ferreira ajuizou ação previdenciária, objetivando 
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a concessão de benefício por incapacidade. 
A sentença julgou o pedido parcialmente procedente, para condenar o INSS a 

conceder o benefício auxílio-doença desde 31/3/2014 e, a partir da data do laudo judicial, 
28/3/2016, convertê-lo em aposentadoria por invalidez acrescida de 25%, 
compensando-se os valores já pagos administrativamente. 

A Autarquia previdenciária, ora recorrida, apelou, tendo o Tribunal a quo dado 
parcial provimento ao apelo, nos termos da ementa supratranscrita.

É o relatório, decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ, que dispõe in verbis: aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

A questão jurídica está em saber se a concessão do adicional de 25% ao 
aposentado por invalidez que necessita de assistência permanente de outra pessoa, sem 
que haja pedido específico, consiste em julgamento ultra petita.

No tocante à caracterização de julgamento ultra petita, é sabido que o processo 
civil previdenciário contém características peculiares, uma delas consiste em ter por 
objeto, em regra, direito subjetivo fundamental, razão pela qual legitima-se com mais 
ênfase a instrumentalidade do processo para ser alcançada prestação jurisdicional célere e 
exequível.

Outrossim, a jurisprudência do STJ já assentou que não há falar em julgamento 
ultra ou extra petita no processo civil previdenciário.

Colacionam-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA 
OU ULTRA PETITA. PECULIARIDADES DA DEMANDA DE 
CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. INTERPRETAÇÃO 
LÓGICO-SISTEMÁTICA. NÃO HÁ ADSTRIÇÃO DO JULGADOR 
AO PEDIDO EXPRESSAMENTE FORMULADO PELO AUTOR. 
RECONHECIMENTO DO DIREITO ÀS PARCELAS VENCIDAS. 
AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento consolidado de que 
não constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, em atenção aos 
termos da congruência, concede providência jurisdicional diversa da 
requerida, por interpretação lógico-sistemática da peça inicial. 
Precedentes: AgRg no REsp. 1.384.108/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, 
DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp. 574.838/SP, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 30.10.2014; REsp. M1.426.034/AL, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 11.6.2014.
2. Não se pode dizer que incorre em julgamento extra petita o deferimento 
de aposentadoria proporcional, se verificado que o segurado não preenche 
os requisitos para a aposentadoria integral. A compreensão da pretensão do 
autor deve ser apreendida de forma conglobante, de modo que dela se 
extraia o máximo de efeitos e de consequências jurídicas favoráveis à 
parte, desde que congruentes entre si, como neste caso.
3. Agravo Interno do INSS a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1.749.671/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 28/3/2019, DJe 4/4/2019)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO INTERNO NO 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "É firme o posicionamento do STJ, de que em matéria previdenciária 
deve flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial, não se 
entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício 
diverso do requerido na inicial." (REsp 1.499.784/RS, Segunda Turma, 
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/2/2015)
2. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1.344.978/RJ, Segunda Turma, Minha Relatoria, 
julgado em 21/2/2019, DJe 1º/3/2019)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO DIVERSO AO PLEITEADO NA EXORDIAL. 
OBSERVÂNCIA DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO 
OCORRÊNCIA. 
1. O aresto atacado encontra-se em sintonia com a compreensão desta 
Corte de que "não ocorre julgamento ultra petita se o Tribunal local decide 
questão que é reflexo do pedido na exordial. O pleito inicial deve ser 
interpretado em consonância com a pretensão deduzida na exordial como 
um todo, sendo certo que o acolhimento da pretensão extraído da 
interpretação lógico-sistemática da peça inicial não implica julgamento 
extra petita" (AgRg no AREsp 322.510/BA, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/06/2013, DJe 25/06/2013).
2. Este STJ tem firme entendimento, no sentido de que diante da relevância 
social e alimentar dos benefícios previdenciários, pode o julgador conceder 
benefício diverso ao pleiteado na inicial, desde que preenchidos os 
requisitos legais para tanto.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1.292.976/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro 
Sérgio Kukina, julgado em 18/9/2018, DJe 24/9/2018)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. ASSISTÊNCIA PERMANENTE. ARTIGO 45 DA LEI 
8.213/91. OBSERVÂNCIA. LAUDO PERICIAL.
1. O pedido feito com a instauração da demanda emana de interpretação 
lógico-sistemática da petição inicial, não podendo ser restringido somente 
ao capítulo especial que contenha a denominação "dos pedidos", devendo 
ser levado em consideração, portanto, todos os requerimentos feitos ao 
longo da peça inaugural, ainda que implícitos.
2. O juiz, ao acolher um dos pedidos implícitos veiculados pela 
demandante, que expôs expressamente a situação de dependência e 
necessidade de assistência permanente de parentes e amigos, não julgou de 
modo extra ou ultra petita, quando concedeu o acréscimo de 25% no valor 
da aposentadoria por invalidez do segurado, nos termos do artigo 45 da Lei 
8.213/91.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 891.600/RJ, Sexta Turma, Relator Ministro Vasco 
Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), julgado em 
15/12/2011, DJe 6/2/2012)
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Destarte, o recurso comporta provimento para restabelecer a sentença de 
primeiro grau no tocante à concessão do adicional de 25% ao aposentado por invalidez 
que necessita de assistência permanente de outra pessoa.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 16 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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